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Jundiaí, 20 de abril de 2021. 

 
À 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Rua Joaquim Floriano 466, bloco B, conj. 1401, Itaim Bibi 
São Paulo, Capital, CEP 04534-002 

 
Ref.: Comprovação da Destinação de Recursos 

 
Prezados senhores, 

 
Fazemos referência ao “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples” 
("Escritura de Emissão"), celebrado em 26 de março de 2019, entre a Mata de Santa Genebra Transmissão 
S.A. ("Emissora") e Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. ("Agente Fiduciário”). 

 
Nos termos da Cláusula 3.2 da Escritura de Emissão, vimos, por meio desta, comprovar a destinação dos 
recursos captados com a Emissão para a realização do Projeto, conforme Anexo I. 

 
 

 

Objetivo do Projeto Implantação e exploração de empreendimento composto de 

instalações de transmissão de energia elétrica associado e demais 

obras complementares, conforme descrito no Edital de Leilão n.º 

07/2013-ANEEL-Lote A nos Estados de São Paulo e Paraná, 

conforme a seguir: (a) LT 500kV Itatiba – Bateias, 414 km; (b) LT 

500kV Araraquara 2 – Itatiba, 222 km; (c) LT 500kV Araraquara 2 – 

Fernão Dias, 249 km; (d) SE Santa Bárbara D'Oeste 440 kV, 

Compensador Estático (-300, +300) Mvar; (e) SE Itatiba 500 kV, 

Compensador Estático (-300, +300) Mvar; e (f) SE 500/440 kV 

Fernão Dias (9+1R) X 400 MVA, conforme o Contrato de Concessão 

n° 01/2014, celebrado entre a Emissora e União Federal, por 

intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL ("Poder 

Concedente" e "ANEEL", respectivamente), Furnas e Copel GT, em 

14 de maio de 2014, conforme aditado posteriormente ("Contrato 

de Concessão"). 

 

 
A ANEEL emitiu as seguintes Resoluções Autorizativas para o 

empreendimento ("Resoluções Autorizativas"): 

 

 

(i) Resolução Autorizativa nº 5.280, de 9 de junho de 2015, 

declarando de utilidade pública para instituição de servidão 
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 administrativa, a LT 500kV Araraquara 2 – Itatiba, LT 500kV 

Araraquara 2 – Fernão Dias, dos seccionamentos da LT 500 

kV Campinas - Cachoeira Paulista e da LT 440 kV Bom Jardim 

– Taubaté, ambos na SE Fernão Dias e para desapropriação 

da área necessária para a SE Fernão Dias, localizados no 

estado de São Paulo; 

 
(ii) Resolução Autorizativa nº 5.402, de 11 de agosto de 2015, 

declarando de utilidade pública para instituição de servidão 

administrativa, a LT 500kV Itatiba – Bateias e para 

desapropriação as áreas necessárias a expansão da SE 500 kV 

Itatiba e instalação da Estação Repetidora localizadas nos 

estados do Paraná e São Paulo; 

 
(iii) Resolução Autorizativa nº 5.882, de 7 de junho de 2016, 

declarando de utilidade pública para desapropriação, a área 

de terra necessária à expansão da SE Itatiba 500 kV, 

localizada no município de Itatiba, estado de São Paulo; 

 
(iv) Resolução Autorizativa nº 6.629, de 12 de setembro de 2017, 

altera o Anexo 1 da Resolução Autorizativa nº 5.402 de 11 de 

agosto de 2015; 

 
(v) Resolução Autorizativa nº 6.877, de 27 de fevereiro de 2018, 

declara de utilidade pública para desapropriação, a área de 

terra necessária ao acesso da SE Fernão Dias 500/440 kV, 

localizada no município de Atibaia, estado de São Paulo; e 

 
(vi) Resolução Autorizativa nº 6.878, de 27 de fevereiro de 2018, 

declara de utilidade pública para instituição de servidão 

administrativa, a área de terra necessária à passagem da LT 

500kV Araraquara 2 – Itatiba, LT 500kV Araraquara 2 – 

Fernão Dias, LT 500 kV Itatiba – Bateias, do seccionamento 

da LT 440 kV Bom Jardim – Taubaté na SE Fernão Dias e 

Seccionamento da LT 500 kV Campinas - Cachoeira Paulista 

na SE Fernão Dias, localizada nos estados de São Paulo e 

Paraná. 

Data do início do Projeto O Contrato de Concessão foi celebrado em 14 de maio de 2014, 

sendo considerado: (i) o início das obras: a data de emissão da 

primeira licença de instalação, ou seja, dia 18 de dezembro de 2015; 

e (ii) a data estimada para entrada em operação comercial: era o dia 
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 14 de novembro de 2017, exceto para os 2º e 3º bancos 

autotransformadores da SE Fernão Dias, cuja data estimada de 

entrada em operação era 14 de maio de 2018. 

Data Estimada de 

Encerramento do Projeto 

Até agosto de 2019, em conformidade com o Plano de Negócios 

vigente. 

(a) LT 500kV Itatiba – Bateias, 414 km – Agosto/2019; 

(b) LT 500kV Araraquara 2 – Itatiba, 222 km – Maio/2019; 

(c) LT 500kV Araraquara 2 – Fernão Dias, 249 km – Maio/2019; 

(d) SE Santa Bárbara D'Oeste 440 kV, Compensador Estático (- 

300, +300) Mvar – Janeiro/2019; 

(e) SE Itatiba 500 kV, Compensador Estático (-300, +300) Mvar 

– Março/2019; e 

(f) SE 500/440 kV Fernão Dias (9+1R) X 400 MVA – Maio/2019. 

Fase atual do Projeto O progresso global para os empreendimentos é de 89% (oitenta e 

nove por cento) em 31 de janeiro de 2019, subdividido conforme 

abaixo: 

(a) LT 500kV Itatiba – Bateias, 414 km – 88%; 

(b) LT 500kV Araraquara 2 – Itatiba, 222 km – 89%; 

(c) LT 500kV Araraquara 2 – Fernão Dias, 249 km – 89%; 

(d) SE Santa Bárbara D'Oeste 440 kV, Compensador Estático (- 

300, +300) Mvar – 99%; 

(e) SE Itatiba 500 kV, Compensador Estático (-300, +300) Mvar 

– 82%; e 

(f) SE 500/440 kV Fernão Dias (9+1R) X 400 MVA – 88%. 

Volume estimado de recursos 

financeiros necessários para a 

realização do Projeto 

Os investimentos totais aplicados no Projeto estão estimados em 

aproximadamente R$2.495.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos 

e noventa e cinco milhões de reais). 

Valor das Debêntures que será 

destinado ao Projeto 

 
100% (cem por cento), observada a emissão da totalidade das 

debêntures deliberadas. 

Alocação dos recursos a serem 

captados por meio das 

Debêntures 

Os recursos captados por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados para pagamento futuro e/ou reembolso de gastos, 

despesas ou dívidas relacionadas ao Projeto, observado que tais 

gastos, despesas ou dívidas ocorreram em prazo igual ou inferior a 

24 (vinte e quatro) meses contado da data de encerramento da 

Oferta Restrita, nos termos do parágrafo 1º-C do artigo 1º da Lei 

12.431. 
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Percentual dos recursos 

financeiros necessários ao 

projeto provenientes das 

Debêntures 

 

As Debêntures representam aproximadamente 8,40% (oito inteiros 

e quarenta centésimos por cento) dos usos totais estimados do 

Projeto, a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

 
 
 

Termos iniciados em letras maiúsculas utilizados na presente solicitação têm o mesmo significado a eles 
atribuído na Escritura de Emissão. 

 

 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

 

 

EDUARDO HENRIQUE 
Assinado de forma digital por 

EDUARDO HENRIQUE 

GARCIA:81524749672 GARCIA:81524749672 

  Dados: 2021.04.20 16:34:49 -_03'00' 

Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. 

Eduardo Henrique Garcia 

Diretor Financeiro 
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Anexo I 

 
Comprovação da Destinação dos Recursos 

 

 
 

Cronograma 

 
Data 

 
Valor Total do Projeto 

Realizado 

(DEB) 

 
% Utilizado no Projeto 

Data Final do Projeto Novembro/2020 R$ 2.756.000.000,00 R$ 210.000.000,00 7,6% 

 


